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"DIAS MELHORES PARA SEMPRE" 

LEI No 472/2013 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O 
"TRANSPORTE SOCIAL DO TRABALHADOR" 

• ·~ ~;:1 .1: . 

i.:~.~~-: :·;r·;::;.;:->· .;·L.:-:_~~r:··~ 
r ( : '< ., : , . l f .. · '.: \' 

•••. •, . ;_ I~ . I \ :i ; ·, ~j I '• 

tr;:MANOEL · FRIAS {FI~HO, Prefeito Municipal de Borebi, 
Estado de §ão Paulo, no· uso de.suas_atribúições ~legais, faço_ saber que, a Câmara 
Municipal de

1 

Borebi aprpvou, e eu SANCIONO e PROMULGO á·seguinte Lei Municipal: 
' ' .-': ~:"i:.i ·.~.. .. ' ./ ~ t..f I I 

! :' Art. 1~~~:f.i9.a, o ·Poder ,Executivo , Municipal autorizado a 
instituir o"-'TRANSP.ORTE SC?CIAL 00'-T~ABALHAD~R"._ · ... , i ..... 

-- -~ ~·... . ..--' .--~.·,~ ,, - '\i;' , r 
\ · , . . .. . J:\rt-.·2° - O Transporte ·Social do Trabalhador destina-se ao 

custeio das despesas\ realizádas . com .transporte1 de · trabalhadores residentes no 
Municípi~. de Borebi_-SP ,1 Ós qu~is útilizam · ~ íinha dé'\Transporte Urbano lntermunicipal 
local para exercer atividade remunerada em outro Município: . 1 

• · ' · . I i ' · . I ~,. I I ~ / I ' I ' 1_ . 
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I ~- ·. '; ', -- . '· Art. 3° - O Transporte Social-do' Trabalhador consistirá na 
aquisição.pelo R~âer PÚblico MÚnléfparoe. passes de 'ônibus através de concessionária 
ou permissionáda .autorizada pela ARIESP - AgênCia Reguladora de Serviços Públicos 
Delegado~.-º~ ·rra·n~porte do Estado dê~São Pauiq - a -realiz~r o Transporte Urbano 
Intermunícipat'néste. Município. .. · · .. - --.L 

. ~ 
-. ·--:-,:-·- · ;~Pa.rágrafo Único·. _ -,, .Os-passes serão fornecidos 

gratuitamente ao frabalhad_or em quantidade suficiente para suprir suas necessidades 
nos dias efetivamente trabalhados, dentro do res-pectivo mês. 

Art. 4°. Para fazer jus ao benefício o trabalhador deverá 
comprovar: 

I. O vínculo empregatício através da CTPS devidamente 
registrada, com anotações atualizadas; 

11. O exercício efetivo de atividade laboral, em caso de 
trabalhador doméstico, autônomo ou sem vínculo formal. 

III. Auferir renda pessoal mensal de até 02 (dois) salários 
mínimo; 

IV. Possuir Residência no Município de Borebi, 
comprovado mediante a apresentação ao órgão responsável, de conta de energia 
elétrica, de água ou telefone em nome do trabalhador ou de membro de sua família, ou 
através de qualquer outro documento hábil. 
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Art. 5° - Não fará jus ao benefício o trabalhador que: 

I. Não cumprir os itens estipulados no artigo 4 o; 
11. Estar em gozo de férias; 
III. Estar afastado para tratamento de saúde. 

Art. 6° - O beneficiário que falsificar quaisquer documentos, 
com objetivo de usufruir do benefíci9. ~~sponderá criminalmente por seus atos . 

. -·t r·1 t· ,: .;~: ~:::·.::_\ ·• ~- 1 .t·-. 
Art..::=-7~~ '- As. despesas decorrentes da presente lei serão 

suportadas por dotaçãt?~ó.fçàme~~ária \cdiístante~1 do orçamento vigente, podendo ser 
suplementada se necessário. t. , · 1 :: · · -~ .• {, ,',: ·\ ~ 

I J , ·' · )J ;, •' - I . . .. 
02 - Poder ~X~?_úfiv?- ; .. ~ · . A • • • LíJ,{~ · "' __ . /-
08- Fundo ~UniC!pal ~SSIStencla sq~iâ.J:-j ,/ ',\c '. \ I 

08.244.0033.2.011.0001:,;: Manutenção .. dô Fundo·Munibipal de Assistência Social 
3.390.33.00 + Passage'ns e Despesí~ 1~,-~~cómoçã~l_ ... ·· . , 

3.3.90.33;00~\01~?---==- J:assag,;,~s e Des'p~~~s ~o·~- ~o1omoç~~/· ,./· . J 

:_\i : ,fr!.' ao- Esta'LeJéntrar~ em vigori na!data de sua publicação. 
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Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos em 08 de abril de 2013 
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CARLOS ROB 
Chefe do Setor de Finanças 


